
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

MENSAGEM Nº 097 

 

 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 

Pelo presente, encaminhamos Projeto de Lei que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL 

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO NO VALOR DE R$ 1.208.984,03 (UM MILHÃO, 

DUZENTOS E OITO MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS COM 

TRÊS CENTAVOS) TENDO COMO FONTE A REDUÇÃO DE ORÇAMENTO DO 

PRÓPRIO EXERCÍCIO”, para apreciação dessa casa.             

 

Justifica-se o projeto, em virtude da readequação 

necessária para a devolução do recurso relativo ao PAC2 7603/2013 (EMEI Vila Brás), já que a 

arrecadação ocorreu no recurso com código 2356, porém para a despesa, desde 2015 utilizava-

se o recurso 2360 para o mesmo PAC. De forma que se empenhada a devolução em um recurso 

para o qual não houve arrecadação de receita, haverá problemas na prestação de contas e 

relatórios contábeis. 

 

Dessa forma, solicitamos que esta egrégia Câmara 

Municipal aprecie e vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 07 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

                                                                                        PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Vereador José Ary Moura   

Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo  

Nesta Cidade  

 

 

 

 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã  no Brasil. 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal a abrir Crédito Especial no 

orçamento do Município no valor de R$ 

1.208.984,03 (um milhão, duzentos e oito mil, 

novecentos e oitenta e quatro reais com três 

centavos) tendo como fonte a redução de 

orçamento do próprio exercício. 

 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 

1.208.984,03 (um milhão, duzentos e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais com três 

centavos), para atender despesas para manutenção dos projetos, conforme especificações 

abaixo: 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 – DIRETORIA FINANCEIRO   

1479 – PAC2 7603/2013 – EMEI VILA BRÁS   

4.4.20.93.00.00.00.00 - 2356 – Indenizações e Restituições........................ R$ 500.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – 2356 – Obras e Instalações..................................... R$ 708.984,03 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............................................................... R$ 1.208.984,03 

 

Art. 2º - Os recursos para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, terão origem na 

redução orçamentária nas seguintes dotações. 

 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

04 – DIRETORIA FINANCEIRO   

1479 – PAC2 7603/2013 – EMEI VILA BRÁS   

4.4.20.93.00.00.00.00 - 2360 - Indenizações e Restituições......................... R$ 430.000,00 

4.4.90.51.00.00.00.00 – 2360 – Obras e Instalações..................................... R$ 777.984,03 

4.4.90.92.00.00.00.00 – 2360 – Despesas de Exercícios Anteriores............ R$ 1.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO.............................................................................. R$ 1.208.984,03 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, .................................   

 

 


